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De 25-08-09 - PR-RMSP/TCR/1761/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

APAV DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/
 INFRAÇÃO VEÍCULO CONDUTOR

15031-A 18/08/2009 CZZ 2970 GIVALDO DOS SANTOS GAMA 
   TRANSPORTES ME

De 25/08/09 - PR-RMSP/TCR/1762/09
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infracao 
aoDecreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II.Condução do 
Veículo por pessoa não habilitada.

APRC DATA DA  PLACA DO PROPRIETÁRIO/
 INFRAÇÃO VEÍCULO CONDUTOR

01120-A 18/08/2009 DPB 2350 LUCIANO EUGENIO DE MATOS
    ME
01252-A 18/08/2009 CZZ 7347 DAILTON LACERDA DOS 
   SANTOS TRANSPORTES ME

Saneamento e Energia
DEPARTAMENTO 
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente
De 24/08/2009
Autos Nº 37.083/2009 - Prov. 354- DAEE
Interessado: R.H.S.D.
Assunto: À vista da INFORMAÇÃO DRH s/nº/2009, e de 

acordo com o estabelecido no Decreto Estadual nº 52.833, de 24 
de março de 2008, Seção II, Artigo 27, Incisos III e IV, autorizo o 
afastamento, sem prejuízos dos vencimentos e das demais van-
tagens das funções-atividade, dos servidores MAURÍCIO RIZZO, 
Engenheiro I, Pront. nº 9693, RG nº 25.757.755-5 e ANA MARIA 
GENNARI, Diretor Técnico II., Pront. nº 9494, RG nº 13.653.278, 
para participarem do I Seminário Internacional do Programa 
Produtor de Água, à realizar-se nos dias 26 à 28/08/2009, em 
Brasília/DF (afastamento dias 26 à 28/08/2009) na qualidade 
de representantes credenciados do DAEE, cujas despesas serão 
custeadas com recursos de custeio do FEHIDRO.

AUTOS Nº 14.217/1993 - Prov. 07 - DAEE
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA
ASSUNTO: De acordo com o PARECER PJU Nº 280/2009, fls. 

146/147, e COTA PJU nº 264/2009 - CHEFIA fl. 148, autorizamos 
a renovação da cessão, em regime de comodato de 06 (seis) 
transformadores trifásicos, e 01 (um) Grupo Gerador, descritos 
e caracterizados as fls. 139/140, ao Município de Colina, pelo 
prazo de 3 (três) anos, observadas as normas legais.

AUTOS Nº 22.810/83-Prov. 08-DAEE
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BAR-

RETO
ASSUNTO: De acordo com o PARECER PJU Nº 279/2009, fls. 

154/155 e COTA PJU Nº 263/2009-CHEFIA, fl. 156, autorizamos 
a renovação da cessão, em regime de comodato de 03 (três) 
transformadores trifásicos, e 1 (um) grupo gerador e pertences, 
descritos e caracterizados às fls. 149/150, a Prefeitura Municipal 
de Pereira Barreto, pelo prazo de 3 (três) anos, observadas as 
normas legais.

AUTOS Nº 23.815/91-Prov. 02-DAEE
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINEIA
ASSUNTO: De acordo com o PARECER PJU Nº 281/2009, fls. 

152/153 e COTA PJU Nº 265/2009-CHEFIA, fl. 154, autorizamos a 
renovação da cessão, em regime de comodato de 02 (dois) trans-
formadores trifásicos, descritos e caracterizados às fls. 148/149, 
a Prefeitura Municipal de Rubinéia, pelo prazo de 3 (três) anos, 
observadas as normas legais.

De 25-8-2009
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Porta-
ria D.A.E.E.717 de 12/12/96, defere as seguintes Licenças de 
Perfuração:

Interessado: SIMEIRA PETRÓLEO LTDA - Autos 9204498
Local: Av. Cenobelino de Barros Serra, 290 - Parque Indus-

trial, no município de São José do Rio Preto
Poço Tubular Profundo - Local 01 a 07 - Recurso Hidrico: 

Lençol Freático - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7699,922 - 
Leste 667,539 - MC 51

Poço Tubular Profundo - Local 08 a 11 - Recurso Hidrico: 
Lençol Freático - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7699,922 - 
Leste 667,539 - MC 51

Interessado: WIREX CABLE S/A - Autos 9602635
Local: Estrada de Jacareí a Santa Branca, Km 12, Prédio 

A - Jardim Angola, no município de Santa Branca
Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico: 

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7414,56 - Leste 
407,96 - MC 45

Interessado: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA - Autos 
9805907

Local: Rua Ampere, 304 - Penha, no município de Bragança 
Paulista

Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7461,57 - Leste 
343,86 - MC 45

Poço Tubular Profundo - Local 003 - Recurso Hidrico: 
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7461,60 - Leste 
343,70 - MC 45

Interessado: VIAÇÃO GARCIA LTDA - Autos 9809735
Local: Rua Altino Arantes, 850 - Jardim das Bandeiras, no 

município de Campinas
Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Itararé/

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7460,30 - Leste 
285,68 - MC 45

Interessado: PACK SERVICE DO BRASIL LTDA - Autos 
9809827

Local:Rodovia Anhanguera, Km 129-n°5091 -Salto Grande, 
município de Americana

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: For-
mação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7489,06 - Leste 
262,37 - MC 45

Interessado: CELSO LUIZ LOPES - Autos 9809829
Local: Chácara Pereira, Estrada Municipal LIM 346, s/n, no 

município de Limeira

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Extrato de Reajuste
Processo PGE 16921-78038/2008
Contratante: Estado de São Paulo por intermédio da Procu-

radoria Administrativa.
Contratada: MR. Computer e Informática - Comércio e 

Importação Ltda.
Objeto: Locação, Instalação e Manutenção de equipamento 

multifuncional com fornecimento de material de consumo.
Valor Mensal: R$ 562,14, para 10.000 cópias.
Período de 30/07/2009 a 29/10/2010.
Base do Reajuste: IPC/FIPE de julho/2009, cláusula 3ª do 

contrato PA nº 02/2008.

PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

Comunicado
A Procuradora do Estado respondendo pelo expediente da 

Procuradoria Regional de Santos, atendendo ao determinado na 
Deliberação CPGE nº 067/2005, comunica aos Procuradores do 
Estado, independentemente da área ou unidade de classificação, 
a abertura de inscrições para composição da comissão de con-
curso para seleção de estagiários de Direito para a Procuradoria 
Seccional do Vale do Ribeira. A comissão será composta por 4 
(quatro) Procuradores do Estado.

As inscrições poderão ser realizadas pelo Correio Notes, 
para o endereço Sumaya Raphael Muckdosse/PGE/BR, com 
cópia para os endereços Andrea Silva Vieira/PGE/BR e Celso 
de Almeida Braga Mitaini/PGE/BR, por e-mail para o endereço 
smuckdosse@sp.gov.br, com cópia para os endereços avieira@
sp.gov.br, cmitaini@sp.gov.br, ou por meio de requerimento 
subscrito pelo Procurador do Estado, que deverá ser entregue 
na sede da Procuradoria Regional de Santos, situada na Rua 
Itororó, 59, Centro, Santos/SP, ou enviado por malote, até às 17 
horas do último dia do prazo de inscrições, conforme modelo 
constante do Anexo I.

O período de inscrições é de 26 agosto a 02 de setembro 
de 2009, conforme artigo 4º, parágrafo único, da CPGE nº 
267/2005. Havendo mais inscritos que o número de vagas para a 
comissão, a Procuradora do Estado respondendo pelo expedien-
te da Procuradoria Regional de Santos realizará sorteio no dia 04 
de setembro de 2009, às 15h, na sede da Regional, oportunidade 
em que designará o presidente da comissão, a quem competirá 
coordenar os trabalhos. Os Procuradores remanescentes ficarão, 
na ordem de sorteio, como suplentes. Caso não ocorra número 
de inscritos suficientes, serão designados Procuradores para 
exercerem as funções.

O certame será regido por edital previamente preparado e 
aprovado pela Procuradoria Regional de Santos. Os integrantes 
da Comissão de Concurso deverão, entre outras atribuições: a) 
elaborar as provas e respectivos gabaritos; b) efetuar a divul-
gação do certame junto às instituições de ensino da Baixada 
Santista e do Vale do Ribeira; c) obter e reservar local adequado 
para a elaboração do certame, no município de Registro/SP, 
conforme o número de candidatos inscritos; d) aplicar as provas 
em data e horário previamente designados; e) corrigir as provas 
aplicadas; f) elaborar a lista classificatória; g) apresentar rela-
tório das atividades; h) conhecer e decidir todos os incidentes 
decorrentes da inscrição, aplicação e correção das provas; 
i) comparecer e participar de todas as reuniões de trabalho 
necessárias à conclusão do certame, sob pena de desligamento, 
que poderão ser realizadas na sede da Procuradoria Regional de 
Santos, elaborando-se ata indicando-se a presença ou ausência 
dos membros; j) divulgação de todas as informações no site da 
Procuradoria Geral do Estado:www.pge.sp.gov.br.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PROCURADORA DO ESTADO 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIO-
NAL DE SANTOS.

____________________________________________
, Procurador(a) do Estado, classificado(a) na área do(a) ___ 
___________________________________, da Procuradoria 
______________________________________, domiciliado 
em__________________________________, Estado de São 
Paulo, residente na________________________________
_ _______________________________________________
, Telefone(s) nº(s) ______________, vem requerer sua inscrição 
para integrar a Comissão de Concurso de Estagiários da Procu-
radoria Regional de Santos.

Termos em que,
pede deferimento.
Santos,_____ de _____________ de 2009.
_____________________________
assinatura do(a) interessado(a)

Transportes 
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

POSTO REGIONAL 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

Despachos do Supervisor
De 25-08-09 - PR-RMSP/TCR/1759/09
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, 
as multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM
TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO E PARTIPAÇÕES 

LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

12245/09 4008737-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12246/09 4008748-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12247/09 4008758-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12248/09 4008768-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12249/09 4008778-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12250/09 4008788-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
12251/09 4008799-B 17/07/2009 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

De 25-08-09 - PR-RMSP/TCF/1760/09
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.Ficam impostas aos infratores abaixo 
relacionados, as multas indicadas, em conformidade com as 
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
VEÍCULO PERTENCENTE A EMPRESA REGISTRADA NÃO 

CADASTRADO OU COM VISTORIA VENCIDA
ROSOLEN TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

12301/09 8005127-C 27/07/2009 R$ 130,31

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE 
DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

Resolução de 25.08.09
Designando a Consultoria Jurídica da Secretaria de Agri-

cultura e Abastecimento, para, sem prejuízo das próprias atribui-
ções, auxiliar a Consultoria Jurídica da Secretaria de Economia e 
Planejamento, pelo prazo de 30 dias.

Despacho do Procurador do Estado Adjunto, de 19-9-
2009

Gdoc: 18487-526356/2009
Cedente: Amália Martins Rodrigues
Cessionário: Liran Transportes e Logística Ltda
Assunto: Cessão de crédito Precatório 116/01
Advogada: Dr Rodrigo Freitas de Natale OAB SP 178.344 e 

Dra Patrícia Madrid Baldassare OAB SP 227.704
Pedido indeferido
(Republicado por ter saído com incorreção)
Portarias da Procuradora do Estado Chefe 
de Gabinete, de 24-8-2009
Cancelando:
a pedido, a partir de 5 de agosto de 2009, as credenciais de 

estagiárias outorgada às estudantes de Direito ANA GABRIELA 
MALHEIROS DE OLIVEIRA, RG. 44.239.013-0 e LETICIA MAEDA 
MOREIRA DA SILVA, RG. 43.605.829-7, para exercerem, na 
Procuradoria Regional de Ribeirão Preto, atividades compatíveis 
com seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do 
Decreto nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986.(387)

a pedido, a partir de 22 de julho de 2009, a credencial de 
estagiário outorgada ao estudante de Direito ERNANI JACINTO 
DA SILVA, RG. 10.162.538-MG, para exercer, na Procuradoria 
Regional de Campinas, atividades compatíveis com seus conhe-
cimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 
24.710, de 7 de fevereiro de 1986. (388)

a pedido, a partir de 12 de agosto de 2009, a credencial 
de estagiária outorgada à estudante de Direito PAULA BUENO 
RAVENA, RG. 34.381.069-4, para exercer, na Procuradoria Regio-
nal de Campinas, atividades compatíveis com seus conhecimen-
tos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 
com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 24.710, de 
7 de fevereiro de 1986. (389)

a pedido, a partir de 17 de agosto de 2009, a credencial 
de estagiário outorgada ao estudante de Direito FRANCISCO 
DE ASSIS DA SILVA, RG. 19.553.332-X, para exercer, na Procu-
radoria Fiscal, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com 
fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 24.710, de 7 
de fevereiro de 1986. (390)

a pedido, a partir de 18 de agosto de 2009, a credencial de 
estagiária outorgada à estudante de Direito ROSANA MARIA 
DO NASCIMENTO, RG. 34.091.491-9, para exercer, na Procura-
doria Fiscal, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com 
fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto nº 24.710, de 7 
de fevereiro de 1986. (391)

Credenciando:
como estagiário, para exercer, na Procuradoria Regional 

de Campinas, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, a 
estudante de Direito MAYRA HELLMEISTER DE OLIVEIRA, RG. 
41.367.895-7, fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolu-
ção PGE nº 3, de 18 de janeiro de 2008, à bolsa de 80% do valor 
fixado para o cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala 
de Vencimentos instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar 
nº 724, de 15 de julho de 1993, de conformidade com o artigo 
13 do Decreto nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986, na redação 
dada pelo Decreto nº 48.414, de 7 de janeiro de 2004, correndo 
a despesa no atual exercício, pelo Subelemento 339036-13 - 
Programa de Trabalho 02.12.2400.1510.10000 à conta Código 
Local 40.01.014 (Procuradoria Regional de Campinas) do orça-
mento vigente. (392)

como estagiário, para exercer, na Procuradoria Regional 
de Santos, atividades compatíveis com seus conhecimentos 
acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o estu-
dante de Direito IVALDO MARQUES BATISTA, RG. 19.482.920-0, 
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE nº 3, 
de 18 de janeiro de 2008, à bolsa de 80% do valor fixado para o 
cargo de Procurador do Estado Nível I, da Escala de Vencimentos 
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 724, de 15 de 
julho de 1993, de conformidade com o artigo 13 do Decreto nº 
24.710, de 7 de fevereiro de 1986, na redação dada pelo Decreto 
nº 48.414, de 7 de janeiro de 2004, correndo a despesa no atual 
exercício, pelo Subelemento 339036-13 - Programa de Trabalho 
02.12.2400.1510.10000 à conta Código Local 40.01.011 (Procu-
radoria Regional de Santos) do orçamento vigente. (393)

Cancelando, a pedido, a partir de 12 de agosto de 2009, 
a credencial de estagiário outorgada ao estudante de Direito 
CESAR HYPPOLITO DO REGO, RG. 43.551.150-6, para exercer, 
na Procuradoria Regional de Santos, atividades compatíveis com 
seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da Lei nº 8.906, de 
4 de julho de 1994, do Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, com fundamento no artigo 16, inciso V, do Decreto 
nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986. (395)

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos comu-

nica aos Procuradores do Estado convocados para o Curso de 
Extensão sobre matérias tributárias em geral discutidas e de 
relevância na PGE, que, em razão de circunstâncias superve-
nientes, foi transferida a realização do evento para o Auditório 
do Centro de Estudos da PGE - Rua Pamplona, 227, 3º andar - 
mantido o horário: das 8h30 às 12h30 e das 14h às 18h

Extrato de Reajuste
Proc. PGE/CE - 251417/2006
Contratante: Centro de Estudos da PGE.
Contrato n. 002/2006
Contratada: Companhia de Processamentos de Dados do 

Estado de São Paulo - Prodesp
Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de Hospeda-

gem de Servidor
Reajuste referente ao período de junho/2008 a junho/2009. 

- com base na variação do IPC/FIPE de 4.24% a partir de 
junho/2009.

alocada na 4ª Cia do 2º BPAmb, à Av. Brigadeiro E. Gomes, nº 
1.001 – jardim Alvirada – Marilia/SP.

Parecer C.J.: 489/2009
Vigência: 40 dias, a partir da data da assinatura do contrato
Local de prestação do serviço: na oficina da contratada, à 

Rua Paulo Centrone, nº632 – Jd. Olinda – Marilia/SP
Valor do Contrato: R$ 1.380,00
Programa de Trabalho: 18.542.2610.5719.0000
Natureza de Despesas: 33.90.39
Fonte de Recursos: 003.001.009
Data de Assinatura: 12/08/2009
Extrato do Quarto Termo Aditivo
Processo: SMA 61.026/2006
Participantes: Estado de São Paulo – Secretaria do Meio 

Ambiente – Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Natu-
rais e a Albatroz Segurança e Vigilância Ltda

Objeto: Serviço de segurança e vigilância patrimonial para a 
sede da Regional Noroeste Paulista – DPRN-9.

Vigência: 25/04/2009 a 24/07/2010
Parecer C.J.: 577/2009
Alteração Efetuada: mudança da fórmula paramétrica de 

cálculo do índice de reajuste de preços, conforme Resolução 
CC-24, de 16/06/2009

Valor: R$ 6.993,00 - Data da Assinatura: 14/08/2009
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Processo: SMA 4.164/2008
Contrato: 15/2008
Participantes: Estado de São Paulo – Secretaria do Meio 

Ambiente – Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Natu-
rais e a empresa TAG Agência de Viagens e Turismo Ltda.

Objeto: contratação de serviços de empresa especializada 
para fornecimento de passagens aéreas

Vigência: 16/09/2009 a 15/12/2010
Parecer Jurídico: SMA C.J. 545/2009
Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho: 18.542.2610.5719.0000
Fonte de Recurso: 001.001.001
Classificação de Despesa: 33.90.33
Valor do Termo: R$ 102.225,60
Data da Assinatura: 14/08/2008

COMITÊ DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETÊ

Retificação
Na Deliberação CBH-AT nº 08 de 20/07/2009
ANEXO 2 - Lista de empreendimentos habilitados para 

obter recursos FEHIDRO, exercício 2009, referente a Demanda 
Espontânea do CBH-AT.

NOVA REDAÇÃO
Item – Tomador - Objeto do Projeto
09 Onde se lê: Conselho Comunitário de Saúde Dr. Franco da 

Rocha, leia-se: Instituto Chão Verde - ICV
13 Onde se lê: Projeto Barco-Escola ABC das Águas, leia-se: 

Disposição correta de óleo de cozinha na Bacia do Alto Tietê, 
Billings e Tamanduateí.

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

1º Termo de Aditamento
Proc. FF.2140/2008 CNT.9017-7-03-13.Contratante: Funda-

ção Florestal. Contratada: MS Geradores Ltda.Objeto:Aquisição 
de Um Grupo Gerador a Disel.Aditamento:Vigência. Data da 
Assinatura 25/06/2009.

Permissão Remunerada de Uso
Proc. FF 0793/2001- Contratante: Fundação Florestal. Con-

tratada: Cooperativa de Serviços Multiplos Ribeirão Grande 
– Intervales – Coopervales. Objeto: Concessão de Uso Remu-
nerado de Imóvel para Funcionamento de Restaurante. Data 
Assinatura: 07/07/09.

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE

Deliberação Consema - 29, de 19-8-2009

262ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 262ª Reu-
nião Plenária Ordinária, elegeu, para representá-lo na organiza-
ção da Conferência Estadual de Saúde Ambiental de que trata 
o Decreto 54.684/2009, os conselheiros Jaques Lamac e Carlos 
Alberto Hailer Bocuhy, como titulares, que terão como suplentes, 
respectivamente, os conselheiros Clério Rodrigues da Costa e 
Carlos Alberto Maluf Sanseverino.

Deliberação Consema – 30, de 19-8-2009

262ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema

O Conselho Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA, no 
exercício de sua competência legal, prevista no Inciso VI do 
Artigo 2o da Lei no 13.507, de 23 de abril de 2009, deliberou 
favoravelmente sobre a viabilidade ambiental do empreen-
dimento “Sistema de Transferência de C5+ da Unidade de 
Tratamento de Gás em Caraguatatuba (UTGCA) para o Terminal 
Almirante Barroso (TEBAR)”, de responsabilidade da Petrobrás, 
em Caraguatatuba e São Sebastião, com base no Parecer 
Técnico/CETESB/50/09/EME sobre o respectivo EIA/RIMA (Proc. 
13.602/2007), obrigou o empreendedor a cumprir as exigências, 
recomendações, medidas mitigadoras e de compensação cons-
tantes desses documentos, e exigiu que seja:

1. modificada parte da redação do item “11. Compensação 
Ambiental”, às fls. 60/68 do suprarreferido Parecer Técnico/
CETESB, de modo que, onde se lê “Parque Estadual da Serra 
do Mar”, leia-se “Núcleo São Sebastião do Parque Estadual da 
Serra do Mar”;

2. modificada a redação da exigência nº 2, às fls. 61/68 
do suprarreferido Parecer Técnico/CETESB, para: “atender à 
manifestação da Fundação Florestal-FF sobre o cumprimento de 
todas as exigências do Parecer Técnico NSS-PESM, de 02/04/09 
e Despacho de 08/07/09”;

3. modificada a redação da segunda parte da exigência nº 
7, às fls. 62/68 do suprarreferido Parecer Técnico/CETESB, para: 
“Utilizar gramíneas nativas para a recomposição da faixa de 
dutos e para a proteção contra processos erosivos, admitindo-se 
o uso de braquiária apenas nos locais em que a faixa do duto 
corta área já recoberta por esta espécie”;

4. modificada a redação da exigência nº 82, às fls. 68/68 do 
suprarreferido Parecer Técnico/CETESB, para: “Apresentar rela-
tórios anuais de acompanhamento do Programa de Reposição 
Florestal, até que seja comprovado o restabelecimento dos pro-
cessos ecológicos que assegurem a sustentabilidade ecológica 
das áreas restauradas”;

5. modificada a expressão inicial daquelas exigências 
constantes das fls. 61/68 a 68/68 do suprarreferido Parecer 
Técnico/CETESB, de modo que, onde se lê “Apresentar”, leia-se 
“Apresentar para análise e aprovação”;

6. acrescentada mais esta exigência, para obtenção da 
licença de operação: “comprovar a averbação, no respectivo 
cartório de registro de imóveis, das servidões de passagem 
relativas aos imóveis atingidos por esta restrição de uso, salvo 
aquelas que forem objeto de processo judicial”;

7. recomendado que se adotem imediatamente as providên-
cias para a realização do monitoramento aéreo e terrestre da 
Bacia do Jequeriquerê, prevista como exigência para obtenção 
da licença de instalação.
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